
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Dispensa de Licitação 

Unidade Requisitante:  Coordenadoria dos Serviços de Infraestrutura e Logísica/Seção de 
Manutenção Predial.
Desinatário: Secretaria Administraiva

1. Jusiicar a necessidade da contratação (art. 18, § 1º, I):

Com  o  avanço  das  ações  voltadas  à  modernização  da  infraestrutura  ísica  do  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  especialmente  nas  iniciaivas  relacionadas  à 
sustentabilidade  energéica  e  à  preservação  do  patrimônio  público,  tornou-se 
imprescindível realizar solenidades de inauguração de sistemas de geração de energia solar 
fotovoltaica em diversas Varas do Trabalho localizadas no interior do Estado de Rondônia. 
Além disso, será realizada a inauguração da reforma e recuperação estrutural do prédio 
que  abriga  o  Fórum  Trabalhista  de  Rio  Branco,  no  Estado  do  Acre.  Tais  eventos  são 
relevantes para a Administração por representarem marcos insitucionais que evidenciam o 
compromisso  do  TRT14  com a  eiciência  energéica  e  com a  adequada  manutenção  e 
valorização de seus bens imóveis.

A  ausência  de  instrumentos  de  registro  histórico  e  simbólico  dessas  inaugurações 
compromete não apenas a comunicação insitucional, mas também o resgate da memória 
administraiva, a prestação de contas à sociedade e o fortalecimento da imagem do Poder 
Judiciário Trabalhista perante o público interno e externo. Ademais, a inexistência de placas 
comemoraivas padronizadas comprometeria a uniformidade visual  das solenidades e a 
valorização simbólica dos invesimentos realizados em obras e equipamentos públicos.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a confecção de 7 (sete) placas 
em  aço  inox,  com  as  dimensões  de  40  cm  x  50  cm,  gravadas  em  baixo  relevo,  com 
molduras  em  alumínio  e  prolongadores,  conforme  modelo  insitucional  previamente 
deinido, revela-se uma medida necessária e urgente. A confecção deve ser concluída ainda 
no  presente  exercício,  de  modo  a  atender  ao  cronograma  oicial  das  inaugurações 
previstas. Ressalta-se que a escolha dos materiais visa assegurar durabilidade, resistência 
às intempéries e acabamento estéico condizente com o padrão do Poder Judiciário.

A contratação em questão está plenamente alinhada com o interesse público, na medida 
em  que  visa  à  valorização  dos  invesimentos  realizados  com  recursos  públicos  e  ao 
reconhecimento  formal  dos  atos  administraivos  que  impactam  diretamente  a 
infraestrutura  de  atendimento  à  população.  Trata-se  de  medida  que  reforça  a 
transparência, a memória insitucional e a idenidade visual do Tribunal, promovendo a 
visibilidade  de  ações  relevantes  e  a  adequada  comunicação  pública  dos  avanços 



promovidos pela Administração.

Por  im,  espera-se  que  a  contratação  proporcione  o  adequado  suporte  às  solenidades 
planejadas, garanindo não apenas a padronização dos elementos simbólicos, mas também 
o registro perene das ações administraivas de relevante interesse social e insitucional. A 
adoção de placas de alta qualidade, conforme o modelo insitucional,  permiirá que os 
eventos  de  inauguração  ocorram  com  a  devida  formalidade,  legiimidade  e 
reconhecimento insitucional, fortalecendo o compromisso do TRT14 com a eiciência, a 
inovação e a valorização do serviço público.

2. Informar quanidade e valor da aquisição ou serviço (art. 18, § 1º, IV e VI):

Item Descrição Valor 
Unitário

Quanidade Valor Esimado 
Global

1

Aquisição  de  placa  em  aço 

inoxidável, nas dimensões de 40 cm 

x 50 cm, com gravação em baixo-

relevo,  moldura  em  alumínio  e 

prolongadores,  desinada  às 

solenidades  de  inauguração  dos 

sistemas  de  geração  de  energia 

solar  fotovoltaica  instalados  nas 

ediicações do Tribunal Regional do 

Trabalho da 14ª Região.

R$  800,00 7 R$ 5.600,00

VALOR TOTAL……………………………………………………………………………………. R$ 5.600,00

Destaca-se que os valores são os estabelecidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

3. Informar se há parcelamento (art. 18, § 1º, VIII)

Parcelamento Sim Não Não se aplica

Jusiicaiva Sim

Nota explicaiva: Avalie e jusiique e, se for o caso, complemente. Exclua a nota.

4. Indicar  item  do  Plano  de  Contratações  Anual  (Parágrafo  único  do  art.  19  da 

Resolução CSJT nº 364/2023):

Objeto Sim/Não

 Plano de Contratações Anual: -



Previsão Orçamentária SOF irá informar

5. Dispensa de Licitação

Sim, conforme art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       

(Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência      (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)  

Vigência    (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)    Vigência

Art.  100.  A  uilização  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica  de  que  trata  o  caput  será 

facultaiva nas seguintes hipóteses:

Portaria GP N.º 0170, De 11 De Fevereiro De 2025, In Verbis:

I - Contratações de obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 

automotores, até o limite de 10% (dez por cento) do valor previsto no inciso I do caput do 

art. 75 da Lei nº 14.133;

6. Indicar o Fiscal e o Subsituto:

Nome do Fiscal Nome do Fiscal Subsituto

LUIZ GONZAGA MOTA SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO

Porto Velho/RO,  29 de outubro de 2025.

HELY CALIXTO DA CRUZ

Responsável pela Oicialização da Demanda

L  UIZ GONZAGA MOTA  

Responsável pela Oicialização da Demanda



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PROAD N.º 6594/2025

TERMO DE REFERÊNCIA 

Nos termos do art.  6º,  XXIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  este  Termo de Referência  procura 
fornecer um ponto de parida para a deinição do objeto e condições da contratação.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisição de placas em aço inoxidável, nas dimensões de 40 cm x 50 cm, com gravação  
em  baixo-relevo,  moldura  em  alumínio  e  prolongadores,  desinada  às  solenidades  de 
inauguração dos sistemas de geração de energia solar fotovoltaica instalados nas ediicações 
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região.

GRUPO 1

TEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDA

DE

VALOR 
UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01

 Aquisição de placa em aço 
inoxidável,  nas  dimensões 
de  40  cm  x  50  cm,  com 
gravação em baixo-relevo, 
moldura  em  alumínio  e 
prolongadores,

unidade 7  800,00 R$ 5.600,00

1.1.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  iscais e comerciais incidentes,  taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.1.3  O  valor  acima é  meramente  esimaivo,  de  forma que os  pagamentos  devidos  ao 
contratado dependerão dos quanitaivos efeivamente fornecidos. 

Classiicação dos bens
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.3 O(s) serviço(s) objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços comuns,  
conforme  art.  6º,  XIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  por  possuir  padrões  de  desempenho  e 
qualidade  objeivamente  deinidos,  mediante  especiicações  reconhecidas  e  usuais  do 
mercado, podendo, portanto, ser contratado por pregão eletrônico nos termos do art. 28, I, 
da referida lei.

Regime de execução
1.4 A execução do objeto desta contratação será realizada sob o regime de empreitada por 
preço unitário.



Prazo de vigência
1.5 O prazo de vigência da contratação perdurará até a inalização da contratação, contados 
da data da emissão da nota de empenho, podendo ser prorrogado, conforme interesse da 
Administração e legislação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quanitaivos encontra-se pormenorizada 
neste Termo de Referência a seguir esposada.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  neste  Termo de 
Referência a seguir esposada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Sustentabilidade e Acessibilidade:
4.2  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre  aquisições 
sustentáveis,  conidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Jusiça  do  Trabalho,  as 
recomendações da Resolução CNJ n. 400/2021, que trata da Políica de Sustentabilidade da 
Jusiça do Trabalho, e, quando couber, os termos da Resolução CNJ n. 401/2021, que dispõe 
o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deiciência nos 
órgãos do Poder Judiciário.
4.3 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos  que  se  baseiam  no  Guia  de  Contratações 
Sustentáveis da Jusiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro 
de 2021, conforme itens a seguir:
4.4  O  licitante/adjudicatário  deverá  tomar  todos  os  cuidados  necessários  para  que  da 
consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;
4.5 O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental 
em decorrência da execução de suas aividades objeto desta licitação;
4.6  Em  caso  de  fornecedor,  revendedor  ou  distribuidor,  poderá  ser  exigida  carta  de 
solidariedade emiida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
4.7 Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais,  minimizando ou 
miigando  os  efeitos  dos  danos  ao  meio  ambiente,  uilizando  tecnologias  e  materiais 
ecologicamente corretos. Esta contratação observará as orientações e normas voltadas para 
a  sustentabilidade  ambiental  da  Jusiça  do  Trabalho  incluídas  no  Guia  de  Contratações 
Sustentáveis da Jusiça do Trabalho - 3ª Edição, as recomendações do CNJ nº 400/2021 que 
trata da Políica de Sustentabilidade da Jusiça do Trabalho.
4.8 Os resíduos com logísica reversa obrigatória, gerados na execução dos serviços devem 
atender o disposto no item 5.4. - Resíduos com Logísica Reversa.

Subcontratação
4.2 Não é admiida a subcontratação do objeto contratual.

Garania da execução
4.3 Não haverá exigência da garania da contratação do arigo 96 e seguintes da Lei  nº 
14.133, de 2021, considerando o baixo risco, a inexistência de histórico demonstrando a 
necessidade de garania, o que iria onerar a contratação podendo prejudicar a redução dos 
preços ofertados.



5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei nº 14.133/2021)
5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com as disposições do contrato, ou deste Termo de Referência (se o contrato for subsituído 
por outro instrumento hábil);
5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.1.3 Noiicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriicadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele subsituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
5.1.4 Acompanhar e iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
5.1.5  Comunicar  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perine  à  parcela 
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quanidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório; 
5.1.8 Cieniicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.1.9 Explicitamente emiir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.1.10  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
inanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.
5.11  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

5.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021)
5.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
5.2.1.1  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  via  telefone  para  representá-lo  na 
execução do contrato.
5.2.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou enidade, desde que devidamente jusiicada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da aividade.
5.2.1.3  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos decorrentes  do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.2.1.4  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede  a  data  da  entrega,  os  moivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo 
previsto, com a devida comprovação;
5.2.1.5 Atender às determinações regulares emiidas pelo iscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;
5.2.1.6  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 



responsabilidade  a  iscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que icará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garania, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.2.1.7 Quando não for possível a veriicação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela iscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  1)  prova de regularidade relaiva à  Seguridade Social;  2)  ceridão conjunta 
relaiva aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Aiva da  União;  3)  ceridões  que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Ceridão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Ceridão Negaiva de Débitos Trabalhistas –  
CNDT; 
5.2.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas,  previdenciárias, 
iscais,  comerciais e as demais previstas em legislação especíica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
5.2.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se veriique no local da execução do objeto contratual;
5.2.1.10  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  aividade  que  não  esteja 
sendo executada de acordo com a  boa técnica  ou que ponha em risco  a  segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;
5.2.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
5.2.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obidas em decorrência do cumprimento 
das  contratação;
5.2.1.13  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quanitaivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja saisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.2.1.14  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
 6.1 A execução será realizada: 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaicamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples aposila.
7.3 As comunicações entre o órgão ou enidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse im.
7.4  O  órgão  ou  enidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano  de  iscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 
mecanismos  de  iscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos 



resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
7.6  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  iscalizada  pelo(s)  iscal(is)  do 
contrato, ou pelos respecivos subsitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal Subsituto

LUIZ GONZAGA MOTA SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO

7.7  O iscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.8 O iscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.9 Ideniicada qualquer inexaidão ou irregularidade, o iscal técnico do contrato emiirá 
noiicações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.10  O  iscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato  (unidade  na  qual  é 
vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.11  No caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução do  contrato  nas  datas 
aprazadas,  o  iscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
7.12  O  iscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o 
término do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas  à  renovação tempesiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.13 O iscal técnico do contrato veriicará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanias, as glosas e a formalização 
de  aposilamento  e  termos  adiivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 
perinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o iscal técnico do contrato 
atuará tempesivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência;  (Decreto  nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV).
7.15 O gestor do contrato1 coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
iscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriicação da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  ins  de  atendimento  da  inalidade  da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para ins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
7.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos iscais do contrato, de 
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 

1 O gestor do contrato é o da própria unidade a qual o fiscal técnico encontra-se vinculado administrativamente. 



competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
7.18 O gestor do contrato emiirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
iscais  técnico  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com 
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
objeivamente deinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII).
7.19  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administraivo de responsabilização para ins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.20 O iscal  técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempesiva  renovação  ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.21  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  inal  com  informações  sobre  a 
consecução  dos  objeivos  que  tenham jusiicado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a 
serem adotadas para o aprimoramento das aividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI).

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

8.1  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega, 
juntamente com a nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e iscalização do contrato, para efeito de posterior veriicação de sua 
conformidade com as especiicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especiicações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser subsituídos no prazo de 48 horas, a contar da noiicação da  
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3 O recebimento deiniivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriicação 
da qualidade e quanidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
deiniivo será de até 30 (trinta) dias úteis.
8.5 O prazo para recebimento deiniivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
jusiicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quanidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da  nota  iscal  ou  de instrumento de cobrança equivalente,  veriicadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
ins do recebimento deiniivo.
8.8 O recebimento provisório ou deiniivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éico-proissional pela perfeita execução 
do contrato.



Liquidação

8.9 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no portal  
externo do SIGEO -  JT,  como condição indispensável  para contratação e recebimento de 
pagamento.
8.10 A contratada deve apresentar o documento de arrecadação municipal (DAM), junto 
com a nota iscal e os demais condicionantes ao pagamento.
8.11 Veriicada a impossibilidade de a contratada emiir os Documentos de Arrecadação 
Municipal  (DAM),  caberá  ao  iscal  técnico  ou  administraivo  a  adoção  das  providências 
perinentes  à  emissão  do  aludido  documento  em  prazo  tempesivo  para  pagamento 
auxiliado pela SOF.
8.12 Após inserção no SIGEO da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para ins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normaiva SEGES/ME nº 77/2022.
8.13  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14  Para  ins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  veriicar  se  a  nota  iscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como: 
a o prazo de validade;
b a data da emissão; 
c os dados do contrato e do órgão contratante; 
d o período respecivo de execução do contrato; 
e o valor a pagar; e 
f eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.15 Havendo erro na apresentação da nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente,  
ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação da  despesa,  esta  icará  sobrestada  até  que  o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.16 A nota iscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade iscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
síios eletrônicos oiciais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
8.17 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriicar a manutenção das 
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  ideniicar  possível  razão  que  impeça  a 
paricipação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  enidade,  que  implique  proibição  de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediivas indiretas.
8.18  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada  sua  noiicação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  
regularize  sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser  
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.19  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  iscalização da  regularidade 
iscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios perinentes e necessários para garanir o 
recebimento de seus créditos.  



8.20 Persisindo a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão contratual  nos autos do processo administraivo correspondente,  assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.21 Havendo a efeiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento
8.22 Nos termos da Portaria GP n.  0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no 
portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento 
de pagamento.
8.23 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da inalização 
da  liquidação da  despesa,  conforme seção anterior,  nos  termos da  Instrução Normaiva 
SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.24 Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
inanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento
8.25 O pagamento será  realizado por  meio  de ordem bancária,  para  crédito  em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiida a ordem 
bancária para pagamento.
8.27  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.
8.28 Independentemente do percentual  de  tributo inserido na  planilha,  quando houver, 
serão reidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
8.29  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento icará condicionado à 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, incisos II, da Lei nº 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

Forma de fornecimento
9.2 O fornecimento do objeto será de maneira integral. 

Exigências de habilitação
9.3 Para ins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



Habilitação iscal, social e trabalhista
9.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
9.16 Prova de regularidade iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
ceridão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Aiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaivos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garania do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de ceridão negaiva ou posiiva com efeito de negaiva, nos termos do Título  
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

Qualiicação Técnica
9.19  O  fornecedor  disponibilizará,  quando  solicitado  pela  Administração,  todas  as 
informações necessárias à comprovação de atestados, apresentando,  cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o  
objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 O custo esimado total da contratação é de R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos reais). 

11. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO, INDICANDO O CÓDIGO DO ITEM 
DE PLANEJAMENTO/EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA JT (SIGEO)

11.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
especíicos consignados no Orçamento Geral do Tribunal. 
11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I Gestão/Unidade: 080015;
II Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro;
III Programa de Trabalho: 168138 - Publicidade Insitucional e de Uilidade Pública;
IV Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
V Plano  Interno:  PCA  2025  -  por  se  tratar  de  hipótese  de  dispensa  de  licitação, 
conforme os termos da Resolução CSJT 364/2023 e Portaria GP 170/2025, é dispensável 
indicar o item do PCA.

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL
12.1  A nota de empenho subsituirá, para todos os efeitos legais, o contrato administraivo. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13..1 Comete infração administraiva, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
moivo jusiicado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 



contrato;
f) Praicar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praicar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

a) Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
sempre que não se jusiicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praicadas as  condutas descritas  nas 
alíneas “b”,  “c”  e  “d” do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se jusiicar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praicadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas  
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusiiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);

d) Multa:

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusiicado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

II) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de  
inexecução total do objeto;

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaivamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garania prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administraivo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração comeida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

13.7 Os atos previstos como infrações administraivas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam ipiicados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  deinidos  na 
referida Lei (art. 159).

13.8  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
uilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práica dos atos ilícitos  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado, 
observados,  em todos os  casos,  o  contraditório,  a  ampla defesa e  a  obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaivos às sanções por ela 
aplicadas, para ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insituídos no âmbito do Poder 
Execuivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aiva, poderão ser compensados,  
total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administraivos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normaiva SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa 
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam manidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à coninuidade do contrato.

15. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administraivo  que  eventualmente  venha  a  ser  irmado,  a  parir  da  apresentação  da 



proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
aceitação expressa. 
15.2 Os dados obidos somente poderão ser uilizados para as inalidades que jusiicaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3  É vedado o comparilhamento com terceiros dos dados obidos fora das hipóteses 
permiidas em Lei.
15.4  É  vedado  às  partes  a  uilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
decorrência  da  execução  contratual  para  inalidade  disinta  daquela  do  objeto  da 
contratação, sob pena de responsabilização administraiva, civil e criminal.
15.5 As partes se comprometem a manter sigilo e conidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência  
da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais  -  LGPD),  sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
15.6  As  partes  responderão  administraiva  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coleivos, aos itulares de dados pessoais repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
15.7 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei  Geral  de Proteção de 
Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
15.8 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, incluindo 
aquelas  relaivas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,  avaliação  de 
impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de  proteção  de  dados, 
abrangendo pedidos de acesso, reiicação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade 
de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos itulares de dados com base nas Leis  
aplicáveis à Proteção de Dados. 
15.9 A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
15.10 A CONTRATADA deverá aderir à Políica de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais 
no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução 
Administraiva TRT 14 nº 66/2021 e cumprir  os deveres legais e contratuais respecivos, 
dentre os quais se incluirão os seguintes: 
15.10.1  Assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  especíicas  sobre 
proteção de dados pessoais deinidas pelo contratante; 
15.10.2  Apresentar  evidências  e  garanias  suicientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
administraivas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos termos 
deinidos na legislação, em normas administraivas do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região e nos instrumentos contratuais; 
15.10.3 Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 
rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;
15.10.4 Seguir ielmente as diretrizes e instruções transmiidas pelo respecivo contratante; 
15.10.5  Facultar  acesso a  dados pessoais  somente para o  pessoal  autorizado que tenha 
estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
conidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respecivo  contratante,  mediante 
solicitação; 
15.10.6 Permiir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respecivo contratante 
ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações estabelecidas; 
15.10.7  Auxiliar,  em toda  providência  que  esiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo  



respecivo  contratante,  de  obrigações  perante  itulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
competentes ou quaisquer outros legíimos interessados; 
15.10.8 Comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer 
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar compromeimento ou dano 
potencial ou efeivo a itular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de veriicações 
ou inspeções;
 
15.10.9 Descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, após a saisfação da inalidade respeciva ou o encerramento 
do certame.

16 - REAJUSTE
16.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  ixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano 
contado da data do orçamento esimado em 
16.2 Após o  interregno de um ano,  e  independentemente de pedido do contratado,  os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Insituto Brasileiro de Geograia e 
Estaísica  –  IBGE  ou  de  outro  índice  que  passe  a  subsituí-lo,  e  na  falta  deste, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
parir dos efeitos inanceiros do úlimo reajuste.
16..4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante  
pagará ao contratado a importância calculada pela úlima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deiniivo(s). 
16.5 Nas aferições inais, o(s) índice(s) uilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) deiniivo(s).
16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser uilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
16.7 Na ausência de previsão legal  quanto ao índice subsituto, as partes elegerão novo 
índice  oicial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
adiivo. 
16.8 O reajuste será realizado por aposilamento.
16.9 O Fiscal do Contrato icará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a 
realização do aposilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

17. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei n. 14.133/2021)
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições conidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e  
normas e princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.
Porto Velho/RO,  29 de outubro de 2025.

LUIZ GONZAGA MOTA
(assinado eletronicamente)

HELY CALIXTO DA CRUZ
(assinado eletronicamente)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – CSIL

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS

OBJETO:  Confecção de 7(sete) placas em aço inox, medindo 40cmx50cm, gravada em baixo relevo, com 
molduras em alumínio e prolongadores.

Item Unid Quant. WR COMUNICAÇÃO 
VISUAL - EPP

IMPRESSÃO 
DIGITAL 

OPS MÍDIA 
LTDA

MENOR VALOR 
APURADO

1 Placa 7 R$ 5.600,00 R$ 6.300,00 R$ 6.440,00 R$ 5.600,00

R$ 5.600,00

Validade da Proposta 90 dias 60 dias **** -x-

Prazo de Entrega 15 dias 20 dias **** -x-

Porto Velho/RO, 30 de outubro de 2025.

_________________________________
LUIZ GONZAGA MOTA

Analista Judiciário / CSIL





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WR COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 48.723.929/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:29:25 do dia 19/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2026.
Código de controle da certidão: 0486.3D5E.9292.C7A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WR COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.723.929/0001-75

Certidão nº: 63445787/2025

Expedição: 23/10/2025, às 11:58:49

Validade: 21/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que WR COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.723.929/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.723.929/0001-75
Razão

Social: WR COMUNICACAO VISUAL LTDA

Endereço: RUA SALGADO FILHO 2185 / SAO CRISTOVAO / PORTO VELHO / RO /
76804-039

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2025 a 14/11/2025

Certificação Número: 2025101618486171774142

Informação obtida em 23/10/2025 12:06:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2025, 11:06 Consu lta Regu laridade do Empregador

https://consu lta-crf.caix a.gov .br/consu ltacrf/pages/consu ltaEmpregador.jsf 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.723.929/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2022

 
NOME EMPRESARIAL
WR COMUNICACAO VISUAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WR COMUNICACAO VISUAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CAMPOS SALES

NÚMERO
3264

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
76.801-246

BAIRRO/DISTRITO
OLARIA

MUNICÍPIO
PORTO VELHO

UF
RO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTOWRVISUAL@GMAIL.COM

TELEFONE
(69) 9232-1579

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 11:08:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/10/2025, 10:08 about:blank

about:blank 1/1



PODER JUDICIÁRIO
     JUSTIÇA DO TRABALHO

     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Infraestrutura e Logística

Proad nº 6594/2025

INFORMAÇÃO

Trata-se de aquisição de placa em aço inoxidável, nas dimensões de 40 cm 

x  50 cm,  com gravação em baixo-relevo,  moldura  em alumínio  e  prolongadores, 

desinada às solenidades de inauguração dos sistemas de geração de energia solar 

fotovoltaica  instalados  nas  ediicações  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª 

Região.

Para  embasar  tecnicamente  a  manifestação  sobre  a  inexistência  de 

fracionamento  de  despesa  na  contratação  de  serviços  de  tratamento  de  água, 

entendemos que não há fracionamento da despesa para demanda em tela, uma vez 

que o valor da demanda empenhada é de 2.244,00, por meio da Nota de Empenho 

nº  2025NE000524  (Proad  nº  6594/2025),  já  que  o  valor  da  aquisição  é  de  R$ 

5.600,00, não superando, em  2025, os limites para dispensa de R$ 62.725,59 para 

outros serviços e compras, conforme o Decreto nº 12.343/2024. 

Essa diferenciação mercadológica é reconhecida na jurisprudência do TCU:

“[Relatório] 68. Aspecto relevante relacionado às contratações por 

pequeno valor é o fracionamento de despesas, que ocorre quando 

são  realizadas,  no  mesmo  exercício,  mais  de  uma  dispensa 

enquadrada  nos  incisos  supracitados,  com  objetos  da  mesma 

natureza,  e  que  somadas  ultrapassam  os  limites  estabelecidos. 

Exemplo de controle que pode ser adotado para evitar a ocorrência 

de fracionamento é a elaboração de plano anual de aquisições, por 

meio do qual as organizações podem ideniicar  possíveis compras 

recorrentes. (Manual do TCU 5ª edição, l. 100). 

Ademais,  esta  demanda  não  é  um  compra  recorrente,  e  sim  emergiu 

devido à necessidade das ações voltadas à modernização da infraestrutura ísica do 

Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  especialmente  nas  iniciaivas 

relacionadas à sustentabilidade energéica e à preservação do patrimônio público, 

tornou-se imprescindível realizar solenidades de inauguração de sistemas de geração 

de energia solar fotovoltaica em diversas Varas do Trabalho localizadas no interior do 

Estado  de  Rondônia.  Além  disso,  será  realizada  a  inauguração  da  reforma  e 

recuperação estrutural do prédio que abriga o Fórum Trabalhista de Rio Branco, no 

Estado do Acre. Tais eventos são relevantes para a Administração por representarem 



PODER JUDICIÁRIO
     JUSTIÇA DO TRABALHO

     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Infraestrutura e Logística

Proad nº 6594/2025

marcos  insitucionais  que  evidenciam  o  compromisso  do  TRT14  com  a  eiciência 

energéica e com a adequada manutenção e valorização de seus bens imóveis.

Cabe, ainda, destacar que consultamos o PCA de 2025, e veriicamos que 

não há outras demandas de mesma natureza, assim como observamos que os itens 

informados  pela  SOF  (doc.  5)  não  detém  outras  demandas  do  mesmo  ramo  de 

aividade. 

Além disso, estou de acordo com o Termo de Referência e Pesquisas de 

Preços, nos termos do § 3º, art. 96, da Portaria GP Nº 0170/2025. 

Conclusão

Diante do exposto, não há fracionamento de despesa. 

Porto Velho/RO, 30 de outubro de 2025.

HELY CALIXTO DA CRUZ

Coordenadoria de Infraestrutura, Logísica e Segurança

(datado digitalmente)

L  UIZ GONZAGA MOTA  

Chefe da Seção de Manutenção Predial

(datado digitalmente)


	Certidão de Regularidade Fiscal

		2025-10-30T10:18:23-0400
	LUIZ GONZAGA MOTA
	Assinatura de documento no sistema PROAD-OUV da Justiça do Trabalho


		2025-10-30T17:56:58-0400
	HELY CALIXTO DA CRUZ
	Assinatura de documento no sistema PROAD-OUV da Justiça do Trabalho




